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São Paulo, 28 de agosto de 2017. 
 
 
OFÍCIO GS nº 4.952/2017 
(SIALE/SES nº 926/2017) 
 
 
Prezado Senhor, 

 
 

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL n.º 2.365/2017), que 
encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, a Indicação Parlamentar n.º 2.365 
de 2017, de autoria do Deputado André do Prado, para fins de ampliação de vagas oferecidas pela rede 
referenciada de serviços públicos de saúde no município de Arujá. 

 
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), órgão 

responsável desta Pasta, esclareço que está em fase de implantação na Região, o Sistema CROSS, 
organizado por micro região, onde se pactua referenciamento direto, com prévio entendimento, junto 
aos estabelecimentos mais próximos e, ao se esgotar a capacidade de atendimento entre os pactuados 
solicita-se a Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde (CROSS), com isso acredita-se maior 
agilização no atendimento. 

 
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 
 

 (assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 

 

Ao  
Excelentíssimo Senhor  
MÁRIO SÉRGIO MATSUMOTO 
DD. Subsecretário de Assuntos Parlamentares. 
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